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TRANCAMENTO E CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

 
1. Do que se trata? 

 
• 1.1 Trancamento e Cancelamento de Matrícula no Curso 

Trata-se da desistência oficializada (ou oficialização da desistência), por parte do aluno que não deseja 
ou não pode prosseguir no Curso, mediante procedimentos regulares junto à Secretaria Geral, o que lhe 
garante direitos aqui regulados, no caso de Trancamento. 

 
• 1.2 Cancelamento de Matrícula na(s) Disciplina(s) 

Trata-se da desistência oficializada (ou oficialização da desistência), por parte do aluno que não deseja 
ou não pode prosseguir cursando determinada(s) disciplina(s), mediante procedimentos regulares junto à 
Secretaria Geral, o que lhe garante direitos aqui regulados. 
 

2. Como proceder? 
 
• O aluno interessado, antes de comparecer à Secretaria Geral, deve munir-se dos seguintes 

documentos: a) declaração de regularidade financeira (Departamento Financeiro); b) declaração de 
regularidade como usuário da Biblioteca; c) comprovante de pagamento da taxa de Trancamento de 
Curso (quando for este o caso). 

• O aluno deve comparecer à Secretaria Geral com os documentos citados, formalizar seu 
Requerimento específico. A solicitação aguardará deferimento. 

• Cancelamento de Disciplina(s) só é possível antes: do limite de 50% da carga horária da disciplina 
ou da chegada das primeiras avaliações (calendário acadêmico), o que ocorrer antes. 

 
3. Para que serve? 

 
• Garante ao aluno isenção de pagamento(s) a partir da data do Requerimento (todos os casos).  
• Regulariza e oficializa a situação de quem deixa de freqüentar as aulas. 
•  O Trancamento de Curso não pode ser solicitado por alunos de primeiro período, sendo obrigatório 

estar matriculado do segundo período em diante para este fim. 
• Cancelado o Curso, o aluno perde o vínculo coma Instituição e a vaga conquistada no processo 

seletivo inicial. 
• A figura do Trancamento é exclusiva do Curso, sendo impossível trancar uma ou mais disciplinas; 

para estas, a figura é a do Cancelamento. 
• Ao reabrir matrícula no Curso ou realizar nova matrícula em disciplina antes cancelada, o aluno não 

tem crédito algum, nem acadêmico nem financeiro, devendo partir da estaca zero a nova jornada. 
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